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PARECER AOQ PROJETO DE LEI n°® 022/2023

RELATORIO

Exmo. Sr. Presidente da Comiss&@o de Constituicdo, Justica, Educacéo, Satde, A¢do
Social e Meio Ambiente:

O Vereador que este subscreve, atendendo ao respeitavel
despacho de V.Exa., analisando o Projeto de Lei n® 022/2023, de autoria do Poder
Executivo Municipal, que: “AUTORIZA A CONTRATACAO TEMPORARIA DE
PROFESSOR DE ANOS INICIAIS E DA OUTRAS PROVIDENCIAS”, tem a relatar o
que se segue:

O projeto vem a esta Comissdo de Constituicdo, Justica, Educacgéo, Salde, Acédo
Social e Meio Ambiente, para analise, sob os angulos de constitucionalidade,
juridicidade e técnica legislativa, em obediéncia ao disposto no art. 73, |, do Regimento
Interno.

Trata-se de proposicéo de lei, que visa autorizar a contratagdo temporaria de 01 (um)
Professor de Anos Iniciais do 1° ao 5° Ano para atuar junto & EMEIF Pedro José de
Borba, tendo em vista a transferéncia da Professora lIsabel Cristina de Souza
Bernardes para a Secretaria de Educagéo.

Lido em Plenario no dia 13 de fevereiro do corrente ano, durante a
2% Sessdo Ordinaria, foi exarado o competente Parecer Juridico por parte da
Procuradoria Juridica da Casa. . '
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Em andlise ao Projeto de Lei n® 022/2023, tenho que a propositura
esta apta quanto a constitucionalidade e boa .técnica legislativa, assim opino
favoravel a tramitagéo da propositura, tendo em vista a necessidade de contratagao
emergencial para fins de evitar prejuizo aos alunos com a auséncia de professores,
visando manter a rotina escolar e o desenvolvimento normal do processo pedagdgico
nas Escolas Municipais da Rede, no caso de substituicdo imediata de professores, ou
seja, pela aptidéo da presente propositura dentro do campo de anélise da presente
comissé@o permanente.

Nos dados empiricos o papel do professor dos anos iniciais é a
formacdo integral da crianca, com a énfase para ensinar a ler, a escrever e a
contar. A maior alegria consiste na interagdo com a crianga, no constatar seu
desenvolvimento no processo ensino-aprendizagem.

Segundo o proprio Paulo Freire (1921-1997), o papel do professor
é estabelecer relagdes dialégicas de ensino e aprendizagem, em que educador,
ao passo que ensina, também aprende. Juntos, educador e educandos aprendem
juntos, em um encontro democratico e afetivo, em que todos podem se expressar.

ISTO POSTO, sou pela constitucionalidade e boa técnica legislativa,
e no mérito, pela aprovagéo do Projeto de Lei n° 022/2023 de autoria do Poder
Executivo Municipal.

E o que tenho a manifestar.

Sala das Comissées, 17 de fevereiro de 2023.

o

Ver. r\%%m ~=,:]/<§jesc<§t

Relator
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Comissdo de Constituicéo, Justica, Educacdo, Satide, Acdo Social e Meio

Ambiente.

Parecer ao Projeto Lei n® 022/2023 de autoria do Poder Executivo

vOTO

“

A Comisséo de Constituigéo, Justica, Educacéo, Satde, Agdo Social e Meio Ambiente,
por seus membros infra-assinados, apds analisar o Projeto de Lei n° 022/2023, de
autoria do Poder Executivo Municipal, que: “AUTORIZA A CONTRATACAO
TEMPORARIA DE PROFESSOR DE ANOS INICIAIS E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS”, em conformidade com as conclusdes do relatério exarado pelo
Relator, Vereador Marlon Ramos Tedesco, opina por sua APROVACAO, por entender
que a referida contratagéio é necesséria para fins de evitar prejuizo aos alunos com a
auséncia de professores, visando manter a rotina escolar e o desenvolvimento normal
do processo pedagdgico nas Escolas Municipais da Rede, no caso de substituicéo
imediata de professores, bem como para atender aos interesses da Administracéo
Publica Municipal. '

E esse o parecer da presente Comisséo,

Sala das Comissdes, 17 de fevereiro de 2023.

Ver. Claiton Barbosa Ver. Marlon R. Tedesco Ver. Eloi Edinger
Presidente Relator Secretario
(;><) Aprovagéo ( )QAprovagéo (><) Aprovagéo
() Rejeicao () Rejeicéo () Rejeicao




